CAMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal WELITON PRADO

Presidente da 1*> Comissao de Combate ao Cancer, AVC e Doencas do Coracao
Presidente da Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

REQUERIMENTO N.° , de 2026
(Do Sr. Weliton Prado)

Requer, ouvido o plenario dessa
Comisséo, a realizagdo em conjunto com
a Comissédo Especial de Prevencéao e
Combate ao Cancer, AVC e Doencas do
Coragcdo, do | Seminario Internacional
“Politica de Prevencdo e Controle do
Céancer”.

Requeiro a Vossa Exceléncia, com base no Regimento Interno da Camara
dos Deputados, ouvido o plenério dessa Comisséo, a realizacdo em conjunto com a
Comissdo Especial de Prevencdo e Combate ao Cancer, AVC e Doencas do
Coracéo, do | Seminario Internacional “Politica de Prevencdo e Controle do Cancer”,
solicitando a participacéo dos seguintes convidados, dentre outros:

| — Representante do INCA
Il — Representante do Ministério da Saude
lll- Representante da Organizacdo Mundial da Saude
IV- Representante do Grupo de Trabalho Oncologia do Ministério Publico Federal
V — Especialistas na area oncoldgica nacionais e internacionais
VI — Representantes de entidades da sociedade civil
VIl — Representantes dos hospitais habilitados como Unidades de Alta
Complexidade em Oncologia (UNACON) e Centros de Alta Complexidade em
Oncologia (CACON)
VIII — Representantes das Secretarias de Saulde estaduais e municipais, dos
governos estaduais e municipais.

Sala das sessdes, em marcgo de 2026.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL
Presidente da Comissao de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa
Presidente fundador da 12 CECANCER do Brasil,
AVC e Doencas do Coracao

Justificacao:

A Comisséo Especial de Prevencdo e Combate ao Cancer, AVC e Doencgas
do Coracdao, tem trabalhaod para implementar a Politica Nacional de Prevencéo e
Controle do Céancer, resultado do trabalho dessa comisséo, que prevé na jornada do
paciente o importante direito a reabilitacdo, com inovagdes e novas tecnologias.
Cabe também a Comissdo de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa atuar na
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implementacdo da politica, uma vez que a populagéo idosa, além de ter um grande
crescimento nas proximas décadas, também € a populacdo que esta dentro das
estatisticas de maior acometimento de cancer e doencgas cardiovasculares.

O cancer é uma doenca de emergéncia e é a segunda doenca que mais mata
no Brasil e em muitos municipios ja é a primeira. A maioria das mortes por cancer é
evitavel porque a prevencao e o diagnostico precoce sdo os melhores remédios, a
cura para o cancer. Mas o Brasil ainda esbarra em muitos gargalos e 75% dos
pacientes com cancer dependem exclusivamente do SUS.

Com a aprovacado da Politica Nacional de Prevencéo e Controle do Céancer,
estdo garantidas acbOes para toda a jornada do paciente, desde a prevencao,
diagnéstico precoce, tratamento - quimioterapia, radioterapia, cirurgia - inclusao de
novas terapias e medicamentos, reabilitacdo, nutricdo e cuidados paliativos.

A Politica trata da gestdo e financiamento; da educacdo e prevencdo; do
atendimento humanizado, rastreamento e diagnostico, com a garantia das unidades
moveis, em que o atendimento vai até o usuario do SUS; criacdo de centros
regionais de diagnostico; novas terapias menos invasivas e mutilantes;
imunoterapia; ampliacdo da vacinacéo; oferta de terapia nutricional especializada;
construcéo de centros de reabilitagao.

Importante destacar a abrangéncia internacional do debate para
implementacéo da nossa politica, com a alianca global para o combate ao cancer,
conhecimento de estudos e troca de experiéncias.

Toda paciente e todo paciente € unico. E a vida de todos importa! A nova
politica trata do direito a vida e de tratar o cancer como prioridade, porque quando
este é tratado com prioridade, a realidade da populacéo se transforma.

O Instituto Nacional de Céancer (INCA) e o Ministério da Saude, inclusive,
realizaram, apos 3 anos sem reunides, a retomada do Conselho Consultivo do INCA,
com o objeto de trabalhar na implementacdo da lei da Politica Nacional de
Prevencdo e Controle do Cancer. O Conselho Consultivo tem como objetivo
assessorar o Ministério da Saude nas propostas de formulacdo, regulamentacédo e
supervisdo da nova Politica Nacional. Ap6s nosso pedido, o Ministério da Saude
criou o Departamento de Atencdo ao Cancer para aprimorar a gestédo e coordenacéo
das acdes de prevencdao, diagnostico e tratamento do cancer no Brasil.

Portanto, a realizacdo do seminério internacional é fundamental para debater
a aplicacédo da Politica Nacional de Prevencao e Controle do Cancer, contemplando
toda a jornada do paciente, inclusive do idoso, garantida em lei.
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